
 
GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ 

 

 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei do 
Executivo nº 34/2021, que dispõe sobre 
o Plano Plurianual para o período 2022-
2025. 
 
 
 

Art. 1º. Acrescente-se à ação: 2.304 – Promoção de Ações Culturais, do Programa: 
1211 - Valorização Da Cultura, a Operação: “FESTIVAL DE MÚSICA 
PERNAMBUCANA”. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente emenda tem como objetivo a realização de um evento que 

valorize os artistas e bandas locais pernambucanos, no intuito de aumentamos o 

sentimento de pertencimento e garantirmos a necessária visibilidade aos 

trabalhos produzidos em nosso solo. O maior acesso à arte e à cultura através da 

música regional é uma importante ferramenta para o enriquecimento cultural da 

população, além de aumentar o potencial turístico da cidade. Esta mesma 

iniciativa já é realizada em outros munícipios brasileiros, dos quais citamos o 

Projeto “Banda na Praça”, que ocorre em cidades como: Barra Longa-MG e 

Mariana-MG. Assim, contamos com o apoio dos nobres Vereadores desta Casa 

Legislativa para a aprovação da presente Proposição por se tratar de assunto de 

relevante interesse público. 

 
 

Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

PAULO MUNIZ 

Vereador do Recife 
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